
“PROJETO EXECUTIVO E OBRAS DE URBANIZAÇÃO E MACRODRENAGEM  

NOS CANAIS DAS LOCALIDADES PARQUE DUQUE E PARQUE DAS MISSÕES, EM  

DUQUE DE CAXIAS.” 

Após a análise dos questionamentos apresentadas pela IPÊ Construções a saber: 

“É solicitado no item 3.1.4.1 “Qualificação Técnico-Operacional” do edital que a empresas 

devem apresentar atestados que comprovem ter executado no mínimo 40% dos 

quantitativos apresentados das parcelas de maior relevância para os itens de “Canal Pré-

Fabricado” e de “Cobertura de Canal Pré-Fabricado”. Analisando a planilha orçamentária do 

edital, é possível observar em sua memória de cálculo que parte do item é referem a “Canal” 

e parte em “Galeria” Página 2 de 2 Sendo assim, entendemos que as empresas participantes 

poderão apresentar atestados técnicos que comprovem a execução dos serviços de “Canal” e 

de “Galeria” afim de atender o solicitado, tendo em vista que a execução dos serviços 

possuem características similares e de mesma complexidade. Está correto nosso 

entendimento.” 

Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo licitatório, 

cujo instrumento convocatório é o Edital de Concorrência n° 006/2023, estão em perfeita 

consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a submissão aos princípios da 

Legalidade, da Razoabilidade, Celeridade e Eficiência. 

  Desta forma, ao analisar os questionamentos apresentados pelo requerente quanto ao anexo 

09 (parcela de maior relevância) concluo que: 

Os atestados devem ser de “Canal Pré-Fabricado” e de “Cobertura de Canal Pré-Fabricado”, 

não cabendo “Galeria” afim de atender o solicitado. 
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